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Este boletim coloca à disposição do público e da comunidade jurídica informações sobre os
precedentes judiciais qualificados, especificamente a Repercussão Geral (RG), o Recurso 
 Repetitivo (RR), o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) e o Incidente de
Assunção de Competência (IAC), compilando temas oriundos do Supremo Tribunal Federal,
do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado do Pará que versam
sobre tais ações.

A finalidade desse informativo é servir como mais um instrumento de divulgação dos
precedentes judiciais qualificados, em atenção aos termos da Recomendação nº 76 do
Conselho Nacional de Justiça, assim como auxiliar servidores e magistrados na aplicação
de teses, para garantir celeridade e segurança jurídica na prestação jurisdicional. 

Apresentação



   RECURSOS  REPETITIVOS - RR

   INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE 

 

                 COMPETÊNCIA - IAC

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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L
G
A
D
O
S



tema 505/RR – REsp 1.138.695/SC

Tese Submetida
a Julgamento

Tese
Firmada

Informações
Complementares

"Os juros SELIC incidentes na repetição do indébito tributário se encontram fora da
base de cálculo do IR e da CSLL, havendo que ser observada a modulação prevista no
Tema n. 962 da Repercussão Geral do STF - Precedentes: RE n. 1.063.187/SC e Edcl no
RE n. 1.063.187/SC". 

legenda de ícones

D I R E I T O   P Ú B L I C O 

Discussão sobre a exclusão dos juros SELIC incidentes quando da devolução de valores em
depósito judicial feito na forma da lei n. 9.703/98 e quando da repetição de indébito tributário.



tema 1008/RR – REsp n. 1.767.631/SC e 1.772.470/RS

Possibilidade de inclusão de valores de ICMS nas bases de cálculo do Imposto sobre a
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL,
quando apurados pela sistemática do lucro presumido.

tema 1105/RR – REsp nº 1.883.715/SP, 1.883.722/SP e

1.880.529/SP

O ICMS compõe a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados na sistemática do
lucro presumido.

"Continua eficaz e aplicável o conteúdo da Súmula 111/STJ (com a redação modificada
em 2006), mesmo após a vigência do CPC/2015, no que tange à fixação de honorários
advocatícios.”

Definição acerca da incidência, ou não, da Súmula 111/STJ, ou mesmo quanto à
necessidade de seu cancelamento, após a vigência do CPC/2015 (art. 85), no que tange à
fixação de honorários advocatícios nas ações previdenciárias.



tema 1133/RR – REsp 1.925.235/SP, 1.930.309/SP e

1.935.653/SP

tema 1136/RR - REsp n. 1.959.550/RS, 1.910.072/RS,

1.965459/SC e 1.965.464/RS

Legalidade da fixação, por ato normativo infralegal, de prazo máximo para o trabalhador
requerer o seguro-desemprego e apresentar a documentação necessária.

Definir se o termo inicial dos juros de mora, em ação de cobrança dos valores pretéritos ao
ajuizamento de anterior mandado de segurança, deve ser contado a partir da citação, na
ação de cobrança, ou da notificação da autoridade coatora, quando da impetração do
mandado de segurança.

“O termo inicial dos juros de mora, em ação de cobrança de valores pretéritos ao
ajuizamento de anterior mandado de segurança que reconheceu o direito, é a data da
notificação da autoridade coatora no mandado de segurança, quando o devedor é
constituído em mora (art. 405 do Código Civil e art. 240 do CPC)”

“É legal a fixação, em ato normativo infralegal, de prazo máximo para o trabalhador
formal requerer o seguro-desemprego”.



tema 1142/RR – REsp 1.951.346/SP, 1.952.093/SP,

1.954.050/SP, 1.956.006/SP e 1957161/SPs

 I - definir se a hipótese de inexigibilidade de cobrança prevista na parte final do art. 47, § 1º, da
Lei n. 9.636/98 abrange ou não os créditos da União relativos a receitas esporádicas,
notadamente aquelas referentes ao laudêmio; II - aferir se a inexistência de registro imobiliário
da transação (contratos de gaveta) impede a caracterização do fato gerador do laudêmio e, por
conseguinte, obsta a fluência do prazo decadencial de seu lançamento.

a) a inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a
caracterização do fato gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de
negócios jurídicos à margem da lei somente para evitar o pagamento dessa obrigação
pecuniária;
b) o termo inicial do prazo para a constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem
como data-base o momento em que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou
por solicitação do interessado, do fato gerador, consoante exegese do § 1º do art. 47 da
Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n. 9.821/1999, não sendo, portanto, a data
em que foi consolidado o negócio jurídico entre os particulares o marco para a contagem
do prazo decadencial, tampouco a data do registro da transação no cartório de imóvel;
c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa a decadência e prescrição das
receitas patrimoniais não tributárias da União Federal, não havendo razão jurídica para
negar vigência à parte final do § 1º do aludido diploma legal quanto à inexigibilidade do
laudêmio devido em casos de cessões particulares, referente ao período anterior ao
conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não diferenciou receitas
patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das esporádicas (como o laudêmio).



tema 1149/RR – REsp nº 1959824/SP, 1963805/SP e

1966023/SP

Definir, à luz dos arts. 2º, III, e 3º da Lei 9.696/1998, se os professores, instrutores, técnicos
ou treinadores de tênis devem ser inscritos no conselho profissional da classe dos
profissionais de educação física.

A Lei 9.969/1998 não prevê a obrigatoriedade de inscrição de técnico ou treinador de
tênis nos Conselhos de Educação Física, nem estabelece a exclusividade do
desempenho de tal função aos profissionais regulamentados pela referida norma,
quando as atividades desenvolvidas pelo técnico ou treinador de tênis restrinjam-se
às táticas do esporte em si e não se confundam com preparação física, limitando-se à
transmissão de conhecimentos de domínio comum decorrentes de sua própria
experiência em relação ao referido desporto, o que torna dispensável a graduação
específica em Educação Física.

tema 1160/RR - REsp 1.986.304/RS, 1.996.013/PR,

1.996.014/RS, 1.996.685/RS e 1.996.784/SC  

A possibilidade de incidência do Imposto de Renda retido na fonte e da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido sobre o total dos rendimentos e ganhos líquidos de operações
financeiras, ainda que se trate de variações patrimoniais decorrentes de diferença de
correção monetária.

"O IR e a CSLL incidem sobre a correção monetária das aplicações financeiras,
porquanto estas se caracterizam legal e contabilmente como Receita Bruta, na
condição de Receitas Financeiras componentes do Lucro Operacional".



tema 1182/RR – REsp nº 1.945.110/RS e 1.987.158/SC

Definir se é possível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução
de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, imunidade, diferimento, entre outros - da
base de cálculo do IRPJ e da CSLL (extensão do entendimento firmado no ERESP
1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da
CSLL).

“1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução
de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base
de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei
(art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes
aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito
presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de
base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de
cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como
estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
3. Considerando que a LC 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 12.973/2014
sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de comprovação prévia,
pela empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à
implantação ou expansão do empreendimento econômico não obsta a Receita Federal
de proceder ao lançamento do IRPJ e da CSSL se, em procedimento fiscalizatório, for
verificado que os valores oriundos do benefício fiscal foram utilizados para finalidade
estranha à garantia da viabilidade do empreendimento econômico”.



tema 1184/RR – REsp 1.901.638/SC e 1.902.610/RS

"i) Definir se a regra prevista no § 13 do art. 9º da Lei n. 12.546/2011 é dirigida apenas aos
contribuintes ou se também vincula a Administração Tributária" e "ii) Definir se a revogação
da escolha de tributação da contribuição previdenciária pelo sistema da Contribuição
Previdenciária sobre Receita Bruta (CPRB) trazida pela Lei n. 13.670/2018 feriu direito do
contribuinte ante o caráter irretratável previsto no § 13 do art. 9º da Lei n. 12.546/2011."

“(i) a regra da irretratabilidade da opção pela Contribuição Previdenciária sobre
Receita Bruta (CPRB) prevista no § 13 do art. 9º da Lei 12.546/2011 destina-se apenas
ao beneficiário do regime, e não à Administração; e (ii) a revogação da escolha de
tributação da contribuição previdenciária pelo sistema da CPRB, trazida pela Lei
13.670/2018, não feriu direitos do contribuinte, tendo em vista que foi respeitada a
anterioridade nonagesimal.”



tema  de IAC Nº. 14 - CC 187533/SC, CC 187276/RS e CC

188002/SC.

Tratando-se de medicamento não incluído nas políticas públicas, mas devidamente registrado
na ANVISA, analisar se compete ao autor a faculdade de eleger contra quem pretende
demandar, em face da responsabilidade solidária dos entes federados na prestação de saúde,
e, em consequência, examinar se é indevida a inclusão da União no polo passivo da
demanda, seja por ato de ofício, seja por intimação da parte para emendar a inicial, sem
prévia consulta à Justiça Federal.

“a) Nas hipóteses de ações relativas à saúde intentadas com o objetivo de compelir o
Poder Público ao cumprimento de obrigação de fazer consistente na dispensação de
medicamentos não inseridos na lista do SUS, mas registrado na ANVISA, deverá
prevalecer a competência do juízo de acordo com os entes contra os quais a parte
autora elegeu demandar.
b) as regras de repartição de competência administrativas do SUS não devem ser
invocadas pelos magistrados para fins de alteração ou ampliação do polo passivo
delineado pela parte no momento da propositura ação, mas tão somente para fins de
redirecionar o cumprimento da sentença ou determinar o ressarcimento da entidade
federada que suportou o ônus financeiro no lugar do ente público competente, não
sendo o conflito de competência a via adequada para discutir a legitimidade ad causam,
à luz da Lei n. 8.080/1990, ou a nulidade das decisões proferidas pelo Juízo estadual ou
federal, questões que devem ser analisada no bojo da ação principal.



c) a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, é determinada
por critério objetivo, em regra, em razão das pessoas que figuram no polo passivo da
demanda (competência ratione personae), competindo ao Juízo federal decidir sobre o
interesse da União no processo (Súmula 150 do STJ), não cabendo ao Juízo estadual,
ao receber os autos que lhe foram restituídos em vista da exclusão do ente federal do
feito, suscitar conflito de competência (Súmula 254 do STJ)”.



tema 1161/RR – REsp 1.970.217/MG e 1.974.104/RS

Tese Submetida
a Julgamento

Tese
Firmada

Informações
Complementares

“A valoração do requisito subjetivo para concessão do livramento condicional - bom
comportamento durante da execução da pena (art. 83, inciso III, alínea "a", do Código
Penal) - deve considerar todo o histórico prisional, não se limitando ao período de 12
meses referido na alínea "b" do mesmo inciso III do art. 83 do Código Penal”.

legenda de ícones

D I R E I T O   P e n a l

Definir se o requisito objetivo do livramento condicional consistente em não ter cometido falta
grave nos últimos 12 meses (art. 83, III, "b", do CP, inserido pela Lei Anticrime) limita
temporalmente a valoração do requisito subjetivo (bom comportamento durante a execução
da pena, alínea "a" do referido inciso).



tema 1167/RR - REsp 1.977.547/MG e REsp 1.964.293/MG 

Definir se a audiência preliminar prevista no art. 16 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha) é ato processual obrigatório determinado pela lei ou se configura apenas um direito
da ofendida, caso manifeste o desejo de se retratar.

"A audiência prevista no art. 16 da Lei 11.340/2006 tem por objetivo confirmar a
retratação, não a representação, e não pode ser designada de ofício pelo juiz. Sua
realização somente é necessária caso haja manifestação do desejo da vítima de se
retratar trazida aos autos antes do recebimento da denúncia".

tema 1189/RR – REsp n. 2.049.327/RJ 

Definir se a vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a
imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa
isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no preceito secundário do tipo penal
imputado.

“A vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a
imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena de
multa isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no preceito secundário do
tipo penal imputado.”



RECURSOS  REPETITIVOS
 

E
 

INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE

COMPETÊNCIA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

AFETADOS



IAC - TEMA 16 - REsp 2.024.250/PR

Tese Submetida
a Julgamento

legenda de ícones

D I R E I T O   P Ú B L I C O 

“Definir a possibilidade de concessão de Autorização Sanitária para importação e cultivo de
variedades de Cannabis que, embora produzam Tetrahidrocanabinol (THC) em baixas
concentrações, geram altos índices de Canabidiol (CBD) ou de outros Canabinoides, e
podem ser utilizadas para a produção de medicamentos e demais subprodutos para usos
exclusivamente medicinais, farmacêuticos ou industriais, à luz da Lei n. 11.343/2006, da
Convenção Única sobre Entorpecentes (Decreto n. 54.216/1964), da Convenção sobre
Substâncias Psicotrópicas (Decreto n. 79.388/1977) e da Convenção Contra o Tráfico Ilícito
de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Decreto n. 154/1991)”.



TEMA 1178/RR – REsp n. 1.988.687/RJ, 1.988.697/RJ e

1.986.686/RJ

"Definir se é legítima a adoção de critérios objetivos para aferição da hipossuficiência na
apreciação do pedido de gratuidade de justiça formulado por pessoa natural, levando em
conta as disposições dos arts. 98 e 99, § 2º, do Código de Processo Civil.”

TEMA 1179/RR - REsp n. 2.015.612/SP e 2.014.023/SP

“Definir se os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) podem, à luz
da Lei n. 8.906/1994, instituir e cobrar anuidade das sociedades de advogados”.

TEMA 1180/RR - REsp n. 1.995.908/DF e 2.004.485/SP

“Definir o marco inicial do prazo recursal nos casos de intimação eletrônica e de publicação
no Diário da Justiça eletrônico”.

TEMA 1181/RR – REsp n. 1.987.558/PR 

"Definir se os efeitos da coisa julgada da sentença que fixa os honorários de defensor dativo
se estendem ou não ao ente federativo responsável pelo pagamento da verba quando não
participou do processo ou não tomou ciência da decisão (art. 506 do CPC)."



TEMA 1187/RR – REsp n. 2.006.663/RS, 2.019.320/RS e

2.021.313/RS

"Definir o momento da aplicação da redução dos juros moratórios, nos casos de quitação
antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de parcelamento, conforme previsão do
art. 1º da Lei 11.941/2009".

TEMA 1190/RR – REsp 2.005.520/SP, 2.029.636/SP,

2.029.675/SP,2.030.122/SP,2.030.855/SP, 2.031.118/SP

"Possibilidade de fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em cumprimento de
sentença contra a Fazenda Pública, independentemente de existência de impugnação à
pretensão executória, quando o crédito estiver sujeito ao regime da Requisição de Pequeno
Valor - RPV".

TEMA 1191/RR – REsp n. 2.034.975/MG, 2.034.977/MG e

2.035.550/MG

"Necessidade de observância, ou não, do que dispõe o artigo 166 do CTN nas situações em
que se pleiteia a restituição/compensação de valores pagos a maior a título de ICMS no
regime de substituição tributária para frente quando a base de cálculo efetiva da operação for
inferior à presumida.”



TEMA 1193/RR – REsp nº 2.030.253/SC, 2.029.970/SC,

2.029.972/RS, 2.031.023/RS e 2.058.331/RS

"Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei 14.195/2021, no art. 8º da Lei
12.514/2011, às execuções fiscais propostas por conselhos profissionais, antes de sua
entrada em vigor."

TEMA  1198/RR - REsp 2021665/MS

"Possibilidade de o juiz, vislumbrando a ocorrência de litigância predatória, exigir que a parte
autora emende a petição inicial com apresentação de documentos capazes de lastrear
minimamente as pretensões deduzidas em juízo, como procuração atualizada, declaração de
pobreza e de residência, cópias do contrato e dos extratos bancários".

TEMA 1199/RR – REsp nº 2.015.301/MA e 2.036.429/MA

"Imprescindibilidade da notificação pessoal dos interessados, nos procedimentos de
demarcação de terrenos de marinha, ainda que realizados e homologados anteriormente ao
julgamento da medida cautelar na ADI 4.264/PE."



"1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC quando o acórdão
recorrido baseia-se em precedente qualificado (art. 927, III, do CPC); 2) Possibilidade de
se considerar manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que em votação
unânime) agravo interno cujas razões apontam a indevida ou incorreta aplicação de tese
firmada em sede de precedente qualificado."

tema 1201/RR - REsp n. 2.043.826/SC, 2.043.887/SC,

2.044.143/SC e 2.006.910/PA

"Definir se a oferta de seguro-garantia ou de fiança bancária tem o condão de suspender a
exigibilidade de crédito não tributário."

tema 1203/RR – REsp 2.007.865/SP, 2.037.317/RJ,

2.037.787/RJ e 2.050.751/RJ

"As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo admissível cobrá-las do
proprietário ou possuidor atual e/ou dos anteriores ou, ainda, dos sucessores, à escolha do
credor."

tema 1204/RR – REsp 1.962.089/MS e 1.953.359/SP 



 tEMA 1183/RR – REsp 1.995.213/SP e 2.023.451/SP

Tese Submetida
a Julgamento

legenda de ícones

D I R E I T O   P R I V A D O

“Definir qual a natureza do crédito oriundo do rateio de despesas e cobrado por associações
de moradores, se propter rem ou pessoal, a fim de viabilizar, ou não, a penhora do bem de
família”.

 tEMA 1200/RR – REsp 2.029.809/MG e 2.034.650/SP

"Definir o termo inicial do prazo prescricional da petição de herança proposta por filho cujo
reconhecimento da paternidade tenha ocorrido após a morte."



tema 1185/RR - REsp 2.031.971/SP

Tese Submetida
a Julgamento

legenda de ícones

D I R E I T O   P e n a l 

“Incidência da circunstância agravante prevista no art. 61, II, j, do Código Penal,
independentemente de nexo causal entre o estado de calamidade pública e o fato delitivo”.

tema 1186 – REsp 2015598/PA

"Se o gênero sexual feminino, independentemente de a vítima ser criança ou adolescente, é
condição única para atrair a aplicabilidade da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria Da Penha) nos
casos de violência doméstica e familiar praticada contra a mulher, afastando-se,
automaticamente, a incidência da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente)".



"O crime de roubo, praticado mediante uma única ação contra vítimas diferentes e em um
mesmo contexto fático, configura o concurso formal de crimes e não um crime único, quando
violados patrimônios distintos"

tema 1192/RR – REsp nº 1.960.300/GO

"Definir se eventual confissão do réu, não utilizada para a formação do convencimento do
julgador, nem em primeiro nem em segundo grau, autoriza o reconhecimento da atenuante
prevista no art. 65, III, 'd', do Código Penal".

tema 1194/RR – REsp nº 2.001.973/RS

"A possibilidade de comutação de pena, nos casos em que, embora tenha ocorrido a prática
de falta grave nos últimos doze meses que antecederam a publicação do Decreto n.
9.246/17, não conste homologação em juízo no mesmo período".

tema 1195/RR – REsp 2011706/MG

"Aplicação do revogado art. 2º, § 2º, da Lei 8.072/1990, na progressão de regime de
condenado por crime hediondo com resultado morte, reincidente genérico, por ser mais
benéfico ao reeducando em detrimento das modificações promovidas pela Lei 13.964/2019
(Pacote Anticrime), que incluiu o art. 112, VI, na Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais)".

tema 1196/RR – REsp 2.012.101/MG, 2.012.112/MG e

2.016.358/MG



"Verificar se a aplicação da agravante do art. 61, II, f, do Código Penal, em conjunto com as
disposições da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), configuraria bis in idem".

tema 1197/RR – REsp 2.026.129/MS, 2.027.794/MS e

2.029.515/MS

"Possibilidade de aplicação da fração máxima de majoração prevista no art. 71, caput, do
Código Penal, nos crimes de estupro de vulnerável, ainda que não haja a indicação
específica do número de atos sexuais praticados."

tema 1202/RR - REsp 2.029.482/RJ e 2.050.195/RJ



 SISTEMÁTICA 
 

DE 
 

REPERCUSSÃO
GERAL

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

JULGADOS



tema 231/RG – RE 597.092/RJ

Tese Submetida
a Julgamento

Tese
Firmada

Informações
Complementares

 “É constitucional o sequestro de verbas públicas pela autoridade judicial competente
nas hipóteses do §4o do art. 78 do ADCT, cuja normatividade veicula regime especial
de pagamento de precatórios de observância obrigatória por parte dos entes
federativos inadimplentes na situação descrita pelo caput do dispositivo”.

legenda de ícones

D I R E I T O   P ú b l i c o

Sequestro de recursos financeiros do Estado no caso de parcelamento compulsório de
precatório.



tema 372/RG – RE 609.096/RS

Exigibilidade do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras das instituições financeiras.

tema 390/RG - RE 636.562/SC

“As receitas brutas operacionais decorrentes da atividade empresarial típica das
instituições financeiras integram a base de cálculo PIS/COFINS cobrado em face
daquelas ante a Lei nº 9.718/98, mesmo em sua redação original, ressalvadas as
exclusões e deduções legalmente prescritas”.

“É constitucional o art. 40 da Lei no 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais – LEF),
tendo natureza processual o prazo de 1 (um) ano de suspensão da execução fiscal.
Após o decurso desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo
prescricional tributário de 5 (cinco) anos”.

Reserva de lei complementar para tratar da prescrição intercorrente no processo de
execução fiscal.

tema 281/RG – RE 611601/RS

"É constitucional o art. 22A da Lei no 8.212/1991, com a redação da Lei no 10.256/2001,
no que instituiu contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente
da comercialização da produção, em substituição ao regime anterior da contribuição
incidente sobre a folha de salários".

Contribuição para a seguridade social a cargo das agroindústrias sobre a receita bruta
prevista na Lei no 10.256/2001.



tema 548/RG – RE 1.008.166/SC

"1. A educação básica em todas as suas fases - educação infantil, ensino fundamental e
ensino médio - constitui direito fundamental de todas as crianças e jovens, assegurado
por normas constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade direta e imediata. 2. A
educação infantil compreende creche (de zero a 3 anos) e a pré-escola (de 4 a 5 anos).
Sua oferta pelo Poder Público pode ser exigida individualmente, como no caso
examinado neste processo. 3. O Poder Público tem o dever jurídico de dar efetividade
integral às normas constitucionais sobre acesso à educação básica".

Dever estatal de assegurar o atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a 5
(cinco) anos de idade.

tema 694/RG – RE 781.926

"O diferimento do ICMS relativo à saída do álcool etílico anidro combustível (AEAC)
das usinas ou destilarias para o momento da saída da gasolina C das distribuidoras
(Convênios ICMS no 80/97 e 110/07) não gera o direito de crédito do imposto para as
distribuidoras".

Possibilidade de creditamento de ICMS em operação de aquisição de matéria-prima gravada
pela técnica do diferimento.



tema 801/RG – RE 816.830

"Constitucionalidade da incidência da contribuição destinada ao SENAR sobre a receita
bruta proveniente da comercialização da produção rural, nos termos do art. 2o da Lei
8.540/1992, com as alterações posteriores do art. 6o da Lei 9.528/1997 e do art. 3o da Lei
10.256/2001".

Constitucionalidade da incidência da contribuição destinada ao SENAR sobre a receita bruta
proveniente da comercialização da produção rural, nos termos do art. 2o da Lei 8.540/1992,
com as alterações posteriores do art. 6o da Lei 9.528/1997 e do art. 3o da Lei 10.256/2001.

tema 847 - RE 887.671/CE

"Ofende a autonomia administrativa das Defensorias Públicas decisão judicial que
determine a lotação de defensor público em localidade desamparada, em desacordo
com os critérios previamente definidos pela própria instituição, desde que observados
os critérios do art. 98, caput e § 2º, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias - ADCT"

Definição dos limites à atuação do Poder Judiciário quanto ao preenchimento de cargo de
defensor público em localidades desamparadas.



tema 881 - RE 949297/CE 

"1) As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores à
instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa
julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato
sucessivo. 2) Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão
geral interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em
julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a
noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo".

Limites da coisa julgada em matéria tributária, notadamente diante de julgamento, em controle
concentrado pelo Supremo Tribunal Federal, que declara a constitucionalidade de tributo
anteriormente considerado inconstitucional, na via do controle incidental, por decisão
transitada em julgado.

tema 885/STF - RE nº 955.227/BA

"1) As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores à
instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa
julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato
sucessivo. 2) Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão
geral interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em
julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a
noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo".

Efeitos das decisões do Supremo Tribunal Federal em controle difuso de constitucionalidade
sobre a coisa julgada formada nas relações tributárias de trato continuado.



tema 970 – RE 732.686/SP

"É constitucional - formal e materialmente - lei municipal que obriga à substituição de
sacos e sacolas plásticos por sacos e sacolas biodegradáveis".

Análise das inconstitucionalidades formal e material de lei municipal que dispõe sobre o meio
ambiente.

tema 1002/RG – RE 1.140.005/RJ

1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria Pública, quando
representa parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer ente público,
inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a título de honorários sucumbenciais
deve ser destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas,
vedado o seu rateio entre os membros da instituição.

Discussão relativa ao pagamento de honorários à Defensoria Pública, em litígio com ente
público ao qual vinculada.



tema 1032/RG – RE 1.177.699

"O candidato estrangeiro tem direito líquido e certo à nomeação em concurso público
para provimento de cargos de professor, técnico e cientista em universidades e
instituições de pesquisa científica e tecnológica federais, nos termos do art. 207, § 1o,
da Constituição Federal, salvo se a restrição da nacionalidade estiver expressa no edital
do certame com o exclusivo objetivo de preservar o interesse público e desde que, sem
prejuízo de controle judicial, devidamente justificada".

Direito de candidato estrangeiro à nomeação em concurso público para provimento de cargos
de professor, técnico e cientista em universidades e instituições de pesquisa científica e
tecnológica federais, nos termos do art. 207, § 1o, da Constituição Federal.

tema 1054/RG – RE 1.182.189/BA

“O Conselho Federal e os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil
não estão obrigados a prestar contas ao Tribunal de Contas da União nem a qualquer
outra entidade externa.”

Controvérsia relativa ao dever, por parte da Ordem dos Advogados do Brasil, de prestar
contas ao Tribunal de Contas da União.



tema 1084/RG – ARE 1.245.097

“É constitucional a lei municipal que delega ao Poder Executivo a avaliação
individualizada, para fins de cobrança do IPTU, de imóvel novo não previsto na Planta
Genérica de Valores, desde que fixados em lei os critérios para a avaliação técnica e
assegurado ao contribuinte o direito ao contraditório”.

Constitucionalidade da lei que delega à esfera administrativa, para efeito de cobrança do
IPTU, a avaliação individualizada de imóvel não previsto na Planta Genérica de Valores (PGV)
à época do lançamento do imposto.

tema 1128/RG – RE 1.232.885/AP

“É inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que permite transposição,
absorção ou aproveitamento de empregado público no quadro estatutário da
Administração Pública estadual sem prévia aprovação em concurso público, nos
termos do art. 37, II, da Constituição Federal”

Constitucionalidade da transposição, absorção ou aproveitamento de empregado público de
sociedade de economia mista, para quadro estatutário da Administração Pública Estadual,
com base no artigo 65-A da Constituição do Estado do Amapá.



tema 1247/RG – RE 1.390.517/PE

“As modificações promovidas pelos Decretos 9.101/2017 e 9.112/2017, ao minorarem os
coeficientes de redução das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS
incidentes sobre a importação e comercialização de combustíveis, ainda que nos limites
autorizados por lei, implicaram verdadeira majoração indireta da carga tributária e
devem observar a regra da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6º, da
Constituição Federal.”

Incidência, ou não, da regra da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6º, da
Constituição, na hipótese de decreto regulamentar majorar o percentual da alíquota de
contribuição do PIS e da COFINS, observados os limites da lei autorizativa da exação
tributária.

tema 1254/RG – RE 1.426.306/TO

“São admitidos no regime próprio de previdência social exclusivamente os servidores
públicos civis detentores de cargo efetivo (art. 40, CF, na redação dada pela EC no
20/98), o que exclui os estáveis na forma do art. 19 do ADCT e demais servidores
admitidos sem concurso público”.

Regime previdenciário aplicável aos servidores estabilizados pelo art. 19 do ADCT não
efetivados por concurso público, se o regime próprio de previdência do Estado a que
vinculado o servidor ou se o regime geral de previdência social.



tema 1256/RG – RE 1.428.399

“1. É inconstitucional o emprego de verbas do FUNDEF/FUNDEB para pagamento de
honorários advocatícios contratuais. 2. É possível utilização dos juros de mora
inseridos na condenação relativa a repasses de verba do FUNDEF, para pagamento dos
honorários contratuais”

Pagamento de honorários advocatícios contratuais por meio de retenção de valores
destinados ao FUNDEF/FUNDEB (principal e juros de mora), obtidos em ação judicial.



tema 477/RG – RE 1.116.485/RS

Tese Submetida
a Julgamento

Tese
Firmada

Informações
Complementares

"1. A revogação ou modificação do ato normativo em que se fundou a edição de
enunciado de súmula vinculante acarreta, em regra, a necessidade de sua revisão ou
cancelamento pelo Supremo Tribunal Federal, conforme o caso. 2. É constitucional a
previsão legislativa de perda dos dias remidos pelo condenado que comete falta grave
no curso da execução penal".

legenda de ícones

D I R E I T O   P e n a l

Revisão de Súmula Vinculante em virtude da superveniência de lei de conteúdo divergente.



tema 1003/RG – RE 979.962/RS (Readequação da tese

jurídica) 

"É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do Código Penal,
com redação dada pela Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à hipótese
prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre importar, vender, expor à venda, ter em
depósito para vender ou, de qualquer forma, distribuir ou entregar produto sem
registro no órgão de vigilância sanitária. Para estas situações específicas, fica
repristinado o preceito secundário do art. 273, na sua redação originária (reclusão, de
1 a 3 anos, e multa)"

Discussão relativa à constitucionalidade do art. 273 do Código Penal, para aqueles que
importam medicamento sem registro sanitário.

tema 1169 – ARE 1.327.963/SP

“Tendo em vista a legalidade e a taxatividade da norma penal (art. 5º, XXXIX, CF), a
alteração promovida pela Lei 13.964/2019 no art. 112 da LEP não autoriza a incidência
do percentual de 60% (inc. VII) aos condenados reincidentes não específicos para o fim
de progressão de regime. Diante da omissão legislativa, impõe-se a analogia in bonam
partem, para aplicação, inclusive retroativa, do inciso V do artigo 112 (lapso temporal de
40%) ao condenado por crime hediondo ou equiparado sem resultado morte reincidente
não específico.”

Progressão de regime de pessoas condenadas por crime hediondo sem resultado morte,
reincidentes não específicos, ante a publicação da Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime).



tema 1246/RG – ARE 1.418.846 

“O art. 268 do Código Penal veicula norma penal em branco que pode ser
complementada por atos normativos infralegais editados pelos entes federados
(União, Estados, Distrito Federal e Municípios), respeitadas as respectivas esferas de
atuação, sem que isso implique ofensa à competência privativa da União para legislar
sobre direito penal (CF, art. 22, I).”

Constitucionalidade de complementação de norma penal em branco por ato normativo
estadual ou municipal, para aplicação do tipo de infração de medida sanitária preventiva (art.
268 do Código Penal).



SISTEMÁTICA DE 
REPERCUSSÃO
GERAL

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

AFETADOS



Possibilidade de exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS dos valores
correspondentes a créditos presumidos de ICMS decorrentes de incentivos fiscais
concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal.

tema 843/RG – RE 835.818/PR

Tese Submetida
a Julgamento

legenda de ícones

D I R E I T O   P ú b l i c o

“De todo modo, por prudência judicial e ex officio, julgo oportuno determinar a suspensão
de tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem
sobre a questão no território nacional, nos termos do art. 1.035, § 5º, do CPC.

Informações
Complementares



tema 1244 – ARE 1.409.059

“Constitucionalidade da fixação de multa administrativa em múltiplos de salários-mínimos,
tendo em vista o disposto no art. 7º, IV, da Constituição Federal”.

tema 1250 – RE 1.416.266/PE

Obrigatoriedade de observância do piso salarial da categoria profissional, estabelecido por
lei federal, inclusive em relação aos servidores públicos municipais, ante a competência da
União prevista no art. 22, XVI, da Constituição Federal.



DESTAQUES



13/01/2023 

ACORDO COM AGU EVITOU A CHEGADA DE 774 MIL PROCESSOS AO STJ; RECURSOS

DA FAZENDA NACIONAL CAEM À METADE

Celebrado em junho de 2020 e anunciado como a principal ação para reduzir o volume de

processos no Superior Tribunal de Justiça (STJ), o acordo de cooperação técnica com a

Advocacia-Geral da União (AGU) apresentou novos dados que confirmam a importância da

iniciativa. Desde a sua assinatura, o acordo já possibilitou que cerca de 774 mil processos

tivessem sua tramitação abreviada nas instâncias de origem, evitando que chegassem à

corte superior. Desse universo, 379 mil envolviam matéria previdenciária.

06/02/2023 

O ano judiciário no Superior Tribunal de Justiça (STJ) começou na última quarta-feira (1º)

com a expectativa de definição sobre uma série de temas de grande interesse jurídico e

social. Neste texto, são destacados alguns dos processos pautados ou com alta probabilidade

de serem julgados em 2023.

Do total de 1.177 temas afetados pelo tribunal para o rito dos recursos repetitivos, apenas 79

aguardam julgamento. Em 2022, foram afetados 52 novos temas e julgados 40.

REPETITIVOS E OUTROS CASOS DE REPERCUSSÃO COM JULGAMENTO PREVISTO

PARA 2023.

http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=951012
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01072022-Em-dois-anos--acordo-de-cooperacao-STJAGU-otimiza-tramitacao-processual-e-evita-620-mil-novos-recursos.aspx
http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=951012


03/03/2023

COBRANÇA DE LUCROS CESSANTES POR ATRASO NA ENTREGA DE IMÓVEL NÃO

DEPENDE DA EXIGÊNCIA DE MULTA CONTRATUAL MENOR QUE O ALUGUEL

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, havendo atraso na

entrega de imóvel adquirido na planta, e se a cláusula penal moratória do contrato tiver

valor inferior ao do aluguel do bem, o consumidor pode cobrar lucros cessantes, sem que

precise exigir também a multa contratual.

10/03/2023 

Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.167), a Terceira Seção do Superior

Tribunal de Justiça (STJ) definiu que "a audiência prevista no artigo 16 da Lei 11.340/2006 tem

por objetivo confirmar a retratação, não a representação, e não pode ser designada de ofício

pelo juiz. Sua realização somente é necessária caso haja manifestação do desejo da vítima

de se retratar, trazida aos autos antes do recebimento da denúncia".

Para o colegiado, não há como interpretar que a audiência mencionada no artigo 16 da Lei

Maria da Penha seja destinada apenas à confirmação do interesse da vítima em representar

contra seu ofensor, pois isso implicaria estabelecer uma condição de procedibilidade não

prevista na lei.

REPRESENTAÇÃO DA VÍTIMA CONTRA AUTOR DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NÃO

PRECISA SER CONFIRMADA EM AUDIÊNCIA

http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=951012
http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=951012


15/03/2023 

LOTAÇÃO DE DEFENSORES PÚBLICOS POR DECISÃO JUDICIAL VIOLA AUTONOMIA

DAS DEFENSORIAS, DECIDE STF

O STF decidiu que a imposição, por via judicial, de lotação de defensores públicos em

comarcas desamparadas ofende a autonomia funcional e administrativa das Defensorias

Públicas. A questão foi objeto do RE 887671 (Tema 847 da repercussão geral) e servirá de

parâmetro para a resolução de pelo menos 133 casos semelhantes em tramitação. O

julgamento de mérito foi concluído na sessão virtual encerrada em 16/12/2022 e retomado

nesta quarta-feira para a fixação da tese de repercussão geral.

05/04/2023 

A Corte Especial do STJ afetou os REsp's 1.988.686, 1.988.687 e 1.988.697, de relatoria do

ministro Og Fernandes, para decidir, sob o rito dos repetitivos, se a concessão do benefício

da justiça gratuita pode ser condicionada a um certo nível máximo de renda do solicitante.

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.178 na base de dados do STJ,

está assim redigida: "Definir se é legítima a adoção de critérios objetivos para aferição da

hipossuficiência na apreciação do pedido de gratuidade de justiça formulado por pessoa

natural, levando em conta as disposições dos artigos 98 e 99, parágrafo 2º, do CPC".

REPETITIVO DISCUTE ADOÇÃO DE LIMITE DE RENDA PARA CONCESSÃO DE

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=951012
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1178&cod_tema_final=1178
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art98
http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=951012


27/04/2023

BENEFÍCIOS DO ICMS SÓ PODEM SER EXCLUÍDOS DO IRPJ E DA CSLL SE

CONTRIBUINTE CUMPRIR REQUISITOS LEGAIS, DEFINE PRIMEIRA SEÇÃO

Em julgamento de recursos repetitivos (Tema 1.182) realizado nesta quarta-feira (26), a 1ª 

 Seção do STJ considerou não ser possível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS

– como redução de base de cálculo, diminuição de alíquota, isenção, diferimento, entre

outros – da base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), salvo quando atendidos os requisitos

previstos no artigo 10 da Lei Complementar 160/2017 e no artigo 30 da Lei 12.973/2014.

 

03/05/2023

A 2ª Seção do STJ afetou à Corte Especial os REsp's 1.955.539 e 1.955.574 – ambos de relatoria

do min. Marco Buzzi –, para que proceda ao julgamento da matéria sob o rito dos recursos

repetitivos. A Corte Especial poderá decidir se mantém, ou não, essa deliberação sobre

competência interna.

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.137 na base de dados do STJ,

consiste em "definir se, com esteio no artigo 139, inciso IV, do CPC, é possível, ou não, o

magistrado, observando-se a devida fundamentação, o contraditório e a proporcionalidade

da medida, adotar, de modo subsidiário, meios executivos atípicos".

SEGUNDA SEÇÃO AFETA À CORTE ESPECIAL REPETITIVO SOBRE MEDIDAS

EXECUTIVAS ATÍPICAS

http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=951012
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1137&cod_tema_final=1137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art139
http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=951012


23/05/2023 

REPETITIVO DISCUTE APLICABILIDADE DA LEI MARIA DA PENHA NOS CASOS DE

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA PRATICADA CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar um recurso especial de

relatoria do ministro Ribeiro Dantas, que corre em segredo de justiça, para definir, no rito

dos repetitivos, se o gênero feminino é condição única e suficiente para atrair a

aplicabilidade da Lei Maria da Penha e afastar a incidência do Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA) nos casos de violência doméstica e familiar praticada contra criança ou

adolescente.

25/05\2023 

Nesta quarta-feira (24), o Supremo Tribunal Federal (STF) foi o anfitrião do “Projeto

Imersão: Precedentes na Prática”, desenvolvido em parceria com o Superior Tribunal de

Justiça (STJ) e voltado para magistrados e magistradas, servidores e servidoras de tribunais

de diversas partes do país que atuam em núcleos de precedentes.

STF RECEBE PARTICIPANTES DE PROJETO DE IMERSÃO SOBRE PRECEDENTES

http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=951012
http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=951012


31/05/2023

PRIMEIRA SEÇÃO DEFINE QUE IR E CSLL INCIDEM SOBRE A CORREÇÃO MONETÁRIA

DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS

A 1ª Seção do STJ, sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.160), decidiu que o

Imposto de Renda (IR) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) incidem sobre a

correção monetária das aplicações financeiras, pois estas se caracterizam legal e

contabilmente como Receita Bruta, na condição de Receitas Financeiras componentes do

Lucro Operacional.

Com a fixação da tese, poderão voltar a tramitar todos os processos individuais ou coletivos

que estavam suspensos à espera do julgamento do repetitivo. O precedente qualificado

deverá ser observado pelos tribunais de todo país na análise de casos semelhantes.

07/06/2023

 

Ao analisar o Tema 1.142, a Primeira Seção do STJ fixou, por unanimidade, sob o rito dos

recursos repetitivos, três teses sobre a cobrança do laudêmio nas transações onerosas de

terrenos de marinha, as quais disciplinam o fato gerador do pagamento da aludida

obrigação, o termo inicial do prazo decadencial para a constituição desse crédito e a

aplicação do artigo 47, parágrafo 1º, da Lei 9.636/98 às receitas esporádicas da União.

1ª SEÇÃO FIXA TESES SOBRE A CARACTERIZAÇÃO DO FATO GERADOR DO LAUDÊMIO

http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=951012
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1160&cod_tema_final=1160
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1142&cod_tema_final=1142
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9636.htm#art47
http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=951012


13/06/2023 

Em julgamento de recursos especiais repetitivos (Tema 1.161), a Terceira Seção do Superior

Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que, para a concessão do livramento condicional, a

valoração do requisito de bom comportamento durante a execução da pena (artigo 83, inciso

III, alínea "a", do Código Penal) deve considerar todo o histórico prisional, não estando

limitada ao período de 12 meses previsto pelo artigo 83, inciso III, alínea "b", do CP.

ANÁLISE DE COMPORTAMENTO PARA CONCESSÃO DE LIBERDADE CONDICIONAL

DEVE CONSIDERAR TODO O HISTÓRICO PRISIONAL

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1161&cod_tema_final=1161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art83III
http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=951012
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